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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA Nº 57/2019
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA E A
EMPRESA MAIQUEL JUNIO DE MORAIS

 

Pelo presente instrumento, a  UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, inscrita no CNPJ sob o nº
21.195.755/0001-69, situada na Rua José Lourenço Kelmer, s/ nº - Bairro São Pedro - Juiz de Fora - MG - CEP
36.036-900, representada neste ato pelo Pró-Reitor de Infraestrutura e Gestão, Sr. Marcos Tanure Sanabio, cuja
competência para firmar este instrumento é oriunda da Portaria SEI nº 265, de 03/03/2021, inscrito no CPF nº
193.864.356-91, portador da Carteira de Iden�dade nº M580519 e do SIAPE nº 0314896, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MAIQUEL JUNIO DE MORAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
27.063.624/0001-04, com nome fantasia JR MUDANÇAS, sediada na Rua Quin�no Bocaiuva, 917, Centro, em
Governador Valadares/MG, E-mail: distribuidoraandradegv@gmail.com, maiquelmorais@live.com, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Maiquel Junio de Morais, portador da Carteira de
Iden�dade nº 13985837 expedida pela SSP/MG, e CPF nº 074.278.646-38, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23071.014605/2019-68 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao
Contrato 57/2019, decorrente da Dispensa de Licitação nº 116/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto – Cons�tuem objeto deste Termo Adi�vo:

a) Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 6 (seis) meses, para u�lização de saldo remanescente, do
empenho originalmente realizado compreendendo o período de 29/10/2021 a 28/04/2022;

b) Reajuste do valor do bem de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato 57/2019, alterando o valor do item 1
de R$ 10,30 para R$ 11,18, representando um aumento nominal de 8,514520%.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço – Em decorrência das alterações acima, a estrutura do preço a par�r de
29/10/2021, passa a ser a seguinte:

 

Item

 

Descrição/

Especificação
Unidade

Quantidade

Estimada (un)
Valor

Unitário (R$)
Valor Total

(R$)

1

ÁGUA MINERAL
NATURAL, SEM GÁS,
PLÁSTICO,
RETORNÁVEL.
GARRAFÃO COM 20
LITROS DA MARCA
HÉLIOS

Garrafão 287 11,18 3.208,66

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
28/10/2021 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência das alterações acima, o valor contratual total passa de R$ 8.110,10 para
R$ 8.362,66

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Ra�ficação – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições anteriormente
pactuadas, desde que não modificadas pelo presente Termo.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma eletrônica, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Documento assinado eletronicamente por MAIQUEL JUNIO DE MORAIS, Usuário Externo, em 28/10/2021,
às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 28/10/2021, às 17:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Pinto Marinho, Servidor(a), em 28/10/2021, às
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karine de Paula Barros, Servidor(a), em 28/10/2021, às 17:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do
ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0525849 e o código CRC C3B41205.

Referente ao processo 23071.927312/2021-45
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